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Senhor Presidente:                                                    Indicação n.º 107/2020
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, que o município possa adquirir produtos da agricultura familiar em 100% de sua necessidade, além de criar uma estratégia de fomento para que empresas que trabalhem com o comércio de alimentos possam também comprar da agricultura familiar do nosso Município.

JUSTIFICATIVA:
Diante do avanço do vírus coronavírus, prevenções foram tomadas o qual também o Decreto Municipal nº 15/2020 recomendou a suspensão das feiras de domingo e da agricultura familiar, com isso nossos agricultores irão perder parte de suas rendas. É importante que o Município contribua de diversas formas para que estes não sejam mais prejudicados.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 19 de março de 2020.

RODRIGO MENDES
Vereador
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